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LEI N2  1.126 

de 13 de fevereiro de 1982. 

"Autoriza a abertura de credito especial e contem 

providencias". 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucai, decretou, 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 2  - Fica o Chefe do Executivo Municipal autoriza 

do a al-rir nm credito especial no corrente exercício, no valor de 

C$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), para ajuda aos blocos carnavalescos: "Fa-

gulhas" e "Vai ken ke". 

Parágrafo único: Esta verba será dividida igualmente / 

erire os blocos. 

Art. 22  - &emente farão jus ao recebimento da verba os 

blocos que desfilarem na Praça Santa Rita nes dias do Carnaval. 

Art. 32  - Como recurso a abertura do credito especial/ 

autorizado no art. 12  - fica anulada da dotação orçamentária 9.9.9.9. - Reser 

va de Contingência, a importância de I52,3 20.000,00 (vinte mil cruzeiros). 

, 
Art. 42  - Revogadas as disposiçoem contrario, entrara/ 

esta lei em vigor na data de sua publicação. 

fevereiro de 1982. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitur, mnicipal. de S do Sapucaf, 13 de 

ENG. RONALDO DE AZEVEDO CARVALHO 

- Prefeito Municipal - 

RUBENS FRANC SCO-CARVALHO 

- Secretário - 
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